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PORTARIA Nº 517/PRES, de 07 de abril de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor EDISON DE SÁ BUENO COSTA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula 

nº 0446552, na Presidência desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 518/PRES, de 07 de abril de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor ALBERTO MACEDO PENNA SOBRINHO, Auxiliar de Sertanista, NA-S.III, 

matrícula nº 0446181, na Frente de Proteção Etnoambiental Madeira-AM, subordinada à Coordenação-Geral de Índios 

Isolados e Recém Contatados da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 519/PRES, de 07 de abril de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora ELIETE ALVES DA SILVA VALLE, Assistente Administrativo, NI-S.III, 

matrícula nº 0693859, na Frente de Proteção Etnoambiental Madeira-AM, subordinada à Coordenação-Geral de Índios 

Isolados e Recém Contatados da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 520/PRES, de 07 de abril de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor OSMAN RIBEIRO BRASIL, Técnico de Contabilidade, NI-S.III, matrícula nº 

0444795, na Frente de Proteção Etnoambiental Madeira-AM, subordinada à Coordenação-Geral de Índios Isolados e 

Recém Contatados da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 521/PRES, de 07 de abril de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor OSNI SCHWEPPE, Auxiliar de Sertanista, NA-S.III, matrícula nº 0446179, na 

Frente de Proteção Etnoambiental Madeira-AM, subordinada à Coordenação-Geral de Índios Isolados e Recém Contatados 

da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 522/PRES, de 07 de abril de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor RAIMUNDO DE ASSIS PEREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, 

matrícula nº 0445835, na Frente de Proteção Etnoambiental Madeira-AM, subordinada à Coordenação-Geral de Índios 

Isolados e Recém Contatados da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 523/PRES, de 07 de abril de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora SANDRA MARIA MARCHETTI AGUIAR, Assistente Administrativo, NI-

S.III, matrícula nº 0446286, na Frente de Proteção Etnoambiental Madeira-AM, subordinada à Coordenação-Geral de 

Índios Isolados e Recém Contatados da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 524/PRES, de 07 de abril de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08756.000809/2008-DV, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 12 de setembro de 2010, ao servidor JOÃO LUIZ 

SERPA SILVÉRIO, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0444187, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 525/PRES, de 07 de abril de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08777.0000836/2009-DV, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 30 de março de 2011, à servidora TÂNIA LÚCIA 

MOURA DA MOTA SILVEIRA, Assistente Social, NS-S.III, matrícula nº 0445682, de acordo com o art. 40 § 19 da 

Constituição Federal de 1988. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 526/PRES, de 07 de abril de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08759.000030/2010-DV, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 13 de maio de 2010, ao servidor MANOEL JOSÉ DA 

ROCHA FILHO, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0444523,  de acordo com o art. 2º §5º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 527/PRES, de 07 de abril de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, com base no inciso I do 

parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora ALZIRA RIBEIRO DE ALMEIDA, Auxiliar de Serviços Gerais, 

NI-S.III, matrícula nº 0580358, da Coordenação Técnica Local de Vilhena – RO, subordinada à Coordenação Regional de 

Cuiabá – MT, para a Coordenação Regional de Ji-Paraná - RO. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, 

para que a servidora se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 528/PRES, de 07 de abril de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, com base no inciso I do 

parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, ex-offício, o servidor SAMUEL GOMES MARCOS, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, 

matrícula nº 0445984, da Coordenação Regional de Campo Grande – MS para a Coordenação Técnica Local de 

Sidrolândia-MS, subordinada à referida Coordenação Regional. 

 Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta 

Portaria, para que o servidor se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 


